
Na recuperação de grupo, prova de requisito temporal é individual

Na recuperação judicial de grupo econômico, cada empresa que integra o grupo deve comprovar
individualmente o funcionamento por mais de dois anos, como exige o artigo 48 da Lei de Falências.

A interpretação foi dada pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao julgar controvérsia
relacionada à recuperação requerida por três empresas de um mesmo grupo.

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, é necessária a comprovação por cada empresa "pois elas
conservam a sua individualidade e, por conseguinte, apresentam a personalidade jurídica distinta das
demais integrantes da referida coletividade".

Segundo o ministro, a Lei de Falências não disciplina a possibilidade de apresentação conjunta do
pedido de recuperação judicial por sociedades que integram determinado grupo econômico e, portanto,
não trata da formação de litisconsórcio ativo nessas hipóteses.

No entanto, a própria Lei de Falências, no artigo 189, prevê a aplicação subsidiária do Código de
Processo Civil aos processos de recuperação e falência, havendo ainda outros dispositivos que remetem
à utilização do procedimento ordinário normatizado no CPC.

"Nesse contexto, vários doutrinadores sustentam a possibilidade de o pedido de soerguimento ser
formulado por grupo econômico, haja vista as normas a respeito do litisconsórcio inseridas no CPC não
se revelarem, a seu turno, incompatíveis com o processo recuperacional e falimentar", explicou o
ministro.

Villas Bôas Cueva observou que o prazo de dois anos previsto no artigo 48 da Lei de Falências tem
como objetivo principal restringir a concessão da recuperação a sociedades empresárias que se achem
consolidadas no mercado e apresentem certo grau de viabilidade econômico-financeira, capaz de
justificar o sacrifício imposto aos credores.

No caso analisado pela 3ª Turma, uma das sociedades integrantes do grupo era resultante da cisão parcial
de outra e não cumpria a exigência de mais de dois anos de constituição para ter direito à recuperação,
razão pela qual o juiz indeferiu seu pedido em primeira instância.

Ao examinar as peculiaridades do caso, o colegiado, seguindo de forma unânime o voto do relator,
afastou a rigidez do entendimento sobre o artigo 48 para permitir a recuperação também à empresa
resultante da cisão.

Para o ministro, é incontroverso que a nova sociedade não havia cumprido o prazo de dois anos de
exercício regular da atividade empresarial, "circunstância que a afastaria, em tese, da possibilidade de
requerer a recuperação judicial".

No entanto, a empresa da qual se originou a nova sociedade operava regularmente havia mais de dois
anos. No processo de cisão, foram transferidas para a nova empresa diversas lojas, quase todas
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constituídas também há mais de dois anos.

Na visão do ministro, a empresa cuja recuperação foi indeferida sucedeu integralmente em direitos e
obrigações outras sociedades que contavam com período de funcionamento regular superior ao exigido
pela Lei de Falências, ou seja, tanto a sociedade cedente quanto as lojas que passaram ao comando da
nova empresa cumpriram o biênio legal.

"É válido ressaltar que a cisão não ocasionou alteração do objeto social, tampouco a interrupção das
atividades empresariais, tanto da sociedade cedente quanto da cindida", concluiu o relator. Com 
informações da assessoria de imprensa do STJ.
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